
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2022  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2022  
 
 
 PREÂMBULO 
 
O Município de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, o Prefeito Municipal Sr. Jadir Luiz de 
Souza através da Comissão de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados e 
comunica que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, pelo critério do MAIOR LANCE, 
EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE COMERCIAL DE BEBIDAS ALCOOLICAS E NÃO 
ALCOOLICAS, ao público em geral, nos dias 22, 23 e 24 de abril de 2022, na área 
denominada arena de shows, durante a realização dos mesmos, nas dependências do 
Parque Municipal de Eventos de Abdon Batista durante a realização da 4ª EXPO ABDON cujo 
processamento, direção e julgamento serão realizados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, em 
conformidade com os preceitos da Lei nº 8.666, de 21 de e 1993, e as condições adiante fixadas.  
 
Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÕES” deverão ser entregues no 
Setor de Licitações, localizado na sede deste Município – Rua João Santin, 30 Centro Abdon 
Batista SC até as 09:45h do dia 14/04/2022. A abertura dos envelopes das Propostas será no dia 
14/04/2022 às 10:00 horas. 
 

 
 

1 - DO OBJETO 

1.1 - O presente pregão tem como objeto EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE COMERCIAL DE 
BEBIDAS ALCOOLICAS E NÃO ALCOOLICAS, ao público em geral, nos dias 22, 23 e 24 
de abril de 2022, na área denominada arena de shows, durante a realização dos mesmos, 
nas dependências do Parque Municipal de Eventos de Abdon Batista durante a realização 
da 4ª EXPO ABDON. 
 
2 - DO CREDENCIAMENTO 
 
2.1 Se representada pelo Sócio, deve apresentar: 
 
* Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Atualizado); 
* Ato Constitutivo (comprovando que tem poderes para tomar e assinar decisões pela empresa); 
* Documento de Identificação; 
* Declaração Unificada (anexo III). 
* Certidão Simplificada da Junta Comercial, para o caso de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, que deverá ser apresentada, conforme Instrução Normativa nº 103/2007 do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, emitida no ano civil corrente. Do 
contrário, o licitante não gozará dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações. 
 
2.2 Se representada por procurador, deve apresentar: 

 
* Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Atualizado); 
* Ato Constitutivo 
* Documento de Identificação. 



 

 

* Procuração (anexo I), com firma reconhecida. 
* Declaração Unificada (anexo III). 
* Certidão Simplificada da Junta Comercial, para o caso de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, que deverá ser apresentada, conforme Instrução Normativa nº 103/2007 do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, emitida no ano civil corrente. Do 
contrário, o licitante não gozará dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações. 
 
 
2.3 Se remetida via postal, deve apresentar, fora dos envelopes: 

 
* Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Atualizado); 
* Ato Constitutivo 
* Declaração Unificada (anexo III). 
* Certidão Simplificada da Junta Comercial, para o caso de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, que deverá ser apresentada, conforme Instrução Normativa nº 103/2007 do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, emitida no ano civil corrente. Do 
contrário, o licitante não gozará dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações. 
 
2.4 - Os documentos de credenciamento de que tratam os itens 2.1 e 2.2, deverão vir FORA 
DOS ENVELOPES de documentação e proposta e ficarão retidos nos autos. 
2.5 – Havendo remessa via postal dos envelopes, ou defeito no credenciamento pela ausência 
de algum dos documentos tratados nos itens 2.1 e 2.2, a licitante não poderá participar da fase 
de lances, permanecendo com sua proposta fixa, bem como não poderá se manifestar acerca 
da interposição de recurso quando declarado o vencedor. 
2.6 - Os documentos devem apresentar prazo de validade, conforme o caso, e deverão ser 
autenticados, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para 
autenticação pelo Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio. Não serão aceitas cópias de documentos 
obtidas por meio de aparelho fac-símile (FAX). Não serão aceitas cópias de documentos 
ilegíveis. 

 
3 - DA PROPOSTA 

 
3.1 - A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação: 

 
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA SC 
PROCESSO LICITATÓRIO 44/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2022 
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 
ENVELOPE N.º 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS” 

 
3.2 - A proposta preferencialmente deverá preencher os seguintes requisitos: 

 
3.3 - O envelope n. 01 deverá conter a proposta de preços elaborada de acordo com o Anexo II, 
datada e assinada pelo representante legal da Proponente, contendo o percentual proposto, sem 
quaisquer emendas ou entrelinhas, e com as seguintes informações: 
a) – Cabeçalho contendo todos os dados que identifique o licitante; 
b) – Número do processo e do Pregão; 
c) – percentual, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de 
previsão inflacionária. Nos percentuais propostos deverão estar incluído, além do lucro, todas as 



 

 

despesas e custos, como por exemplo: tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas 
ou indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços; 
d) – Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta dias). 
e) Ocorrendo divergência na proposta entre algarismos e extenso, prevalecerá o 
extenso; 
f) A licitante terá sua proposta desclassificada para o item cuja especificação não for compatível 
com a descrição e unidades relacionadas com o objeto deste Edital; 
g) O deslocamento será por conta da contratada. 
 

3.3 - Anexar ao envelope da proposta (fora do envelope), Declaração de Cumprimento Pleno 
dos Requisitos de Habilitação, (caso não tenha sido apresentada para fins de 
credenciamento). 
 
 

4 - DA HABILITAÇÃO 
 
4.1 Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a 
seguinte indicação: 
 
4.2 - Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes documentos: 
 
a) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (caso não tenha sido apresentado para 
fins de credenciamento); 
b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS): Certidão Negativa de Débito ou 
equivalente; Prova de regularidade relativa a Tributos Federais, Previdenciária e a Divida Ativa da 
União (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pelo Órgão da 
Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional); (De acordo com a 
portaria MF Nº 358 de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443 de 17 de outubro 
de 2014. 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 
e) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 
(Certificado de Regularidade do FGTS – CRF); 
f) Certidão negativa de falência ou de concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica inclusive a disponibilizada pelo sistema EPROC. 
g) Ato Constitutivo (caso não tenha sido apresentado para fins de credenciamento). 
h)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
a) Será inabilitada a empresa que: 
- Esteja impedida de licitar com o Município de Abdon Batista SC ou tenha sido declarada inidônea; 
- Deixe de atender a algum dos requisitos previstos neste Edital, inclusive quanto à apresentação 
da documentação exigida; 
- Apresente documento com falta de elemento essencial à sua constituição. 
 
 

4.4 – CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 



 

 

4.4.1 – DAS CONDIÇÕES: 
 
4.4.2 – Esta licitação está aberta a todos os interessados que se enquadrem no ramo de atividades 
pertinentes ao fornecimento do objeto da presente licitação e atendam as condições exigidas neste 
edital. 
 
4.4.3 – DAS RESTRIÇÕES: 
 
4.4.4 – Os participantes declarados inidôneos de acordo com o previsto nos incisos III e IV, do art. 
87, da Lei Federal 8.666/93 e que não tenha restabelecida a sua idoneidade. 
4.4.5 – Concordatária ou com falência decretada. 
4.4.6 - Consorciada. 
 
5. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
5.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certame 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida, para comprovação de sua 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for 
declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
5.2.1. A falta de regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
5.2.2. Renovado o prazo, se a licitante a que foi adjudicado o bem, não apresentou a regularidade, 
esta incorrerá em pena na forma prevista nesse Edital. 
 
6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 
 
6.1. Para as microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado, como critério de 
desempate, preferência de contratação das mesmas; 
6.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada. 
6.2. Ocorrendo o empate proceder-se-á da seguinte forma: 
6.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
6.2.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do subitem na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
6.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
6.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a fase de negociação. 

 
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 



 

 

 
7.1 - A presente licitação visa à contratação de empresa do ramo pertinente para o fornecimento do 
objeto descrito no ANEXO II do presente edital, a serem fornecidos na forma que segue: 
a)Garantir a qualidade do objeto fornecido bem como obedecer a tabela de preços constante no 
Termo de Referência como segue abaixo: 

 Chopp em Copo de 400ml: R$ 12,00 (doze reais). 

 Cerveja em lata 350ml R$ 6,00 (seis reais). 

 Refrigerantes em lata 350ml: R$ 6,00 (seis reais). 

 Água com ou sem gás Garrafa Pet com no mínimo 500ml: R$ 4,00 (quatro reais). 

 Energético em lata com pelo menos 250ml: R$ 15,00 (quinze reais). 

 Dose de Whisky com no mínimo 50ml em copo plástico: R$ 15,00 (quinze reais). 

 Dose de Vodca com no mínimo 50ml em copo plástico: R$ 10,00 (dez reais). 

 Outras bebidas como “capeta”, caipira, bebidas quentes e outros destilados deverão ser 
comercializados de acordo com média de preços do comercio local.  

b)Não poderão ser usadas garrafas de vidro. 
c) A licitante deverá dispor de, no mínimo, 06 (seis) pontos de venda de bebidas e 1 (um) ponto de 
venda no galpão onde será servido o almoço no dia 24/04/2022. 
d) Substituir imediatamente o objeto que se apresentarem fora das especificações técnicas. Manter, 
durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, e todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 
e) Executar o objeto diretamente, sendo vedada a subcontratação. 
f)A empresa vencedora assumirá toda a responsabilidade pela comercialização de bebidas 
alcoólicas e não alcoólicas durante a 4ª EXPO ABDON sendo de sua competência a venda, 
distribuição, refrigeração, bem como respeitar a legislação vigente. 
g) Os custos da implantação dos equipamentos necessários ao fornecimento das bebidas serão de 
responsabilidade da contratada, bem como a construção do estande (ponto de venda). 
h)O abastecimento de bebidas, bem como a entrada para manutenção de estoque de distribuição 
deverá ser realizado no período diurno que antecede a abertura dos portões da 4ª EXPO ABDON. 
j)Serão de responsabilidade da proponente vencedora, o transporte, montagem, desmontagem, 
operação, instalação, bem como os equipamentos necessários para a refrigeração e conservação 
das bebidas, utilizados pela empresa, inclusive ferramentas e mão de obra. Todo material utilizado 
no evento, deverá ser retirado do Parque de Eventos em no máximo três dias após seu 
encerramento. 
k)A proponente vencedora será a única e exclusivamente responsável por acidentes/prejuízos 
advindos da presente contratação, devendo por isso, zelar pelas normas de segurança do trabalho 
e uso dos materiais e equipamentos obrigatórios pela legislação. 
l)Será responsável igualmente pela disciplina e ordem de seu pessoal, fazendo cumprir a execução 
dos serviços com o uso de equipamentos de proteção individual. Todos precisarão trabalhar 
uniformizados e identificados com crachá. 
m)Deverão ser disponibilizados aos consumidores pela proponente vencedora, sem custos 
adicionais ao município, copos plásticos, canudos e cubos de gelo durante todo período da 
realização da 4ª EXPO ABDON. 
n)A proponente vencedora deverá dar como concluída a instalação, até o dia 21/04/2022 até as 
18H00min. A empresa também poderá manter os equipamentos constantemente durante a 
realização da festa. 
o)É expressamente proibido vender, entregar, mesmo que gratuitamente, bebidas alcoólicas aos 
menores de 18 (dezoito) anos. 
p)A proponente vencedora deverá afixar avisos da proibição de que trata o art. 1º Lei estadual nº 
16.035, 21 de junho de 2013, em tamanho e local de ampla visibilidade, com expressa referência a 
esta Lei e ao art. 243 da Lei federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 



 

 

q)A comercialização das bebidas será fiscalizada pela Vigilância Sanitária de modo a evitar a venda 
de bebidas falsificas ou com prazo de vencimento expirado, sujeitando-se à proponente vencedora, 
às sanções administrativas e legais cabíveis; 
r) A empresa vencedora deverá disponibilizar 100 jogos de mesas cada mesa com 04 cadeiras e 
distribuir no local de realização da 4ª EXPO ABDON durante os dias do evento. 
 

 
7.2 – É de responsabilidade da licitante vencedora todos os encargos fiscais, trabalhistas, 
previdenciárias, e outros inerentes ao cumprimento do objeto deste certame, ficando o município 
isento de qualquer responsabilidade civil ou criminal. 
 
8 - DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO 
 
8.1 - No dia, hora e local designados no Edital, na presença das licitantes e demais pessoas 
presentes ao ato público, o Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio, executará a rotina de 
credenciamento, conforme disposto no item 2. 
8.2 - Verificadas as credenciais e declarada aberta a sessão, o Pregoeiro solicitará e receberá, em 
envelopes devidamente lacrados, a proposta e os documentos exigidos para habilitação. 
8.3 - Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo proposta e os documentos de 
habilitação fora do prazo estabelecido neste Edital. 
8.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que 
será procedida à verificação da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste 
instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis. 
8.5 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem às exigências constantes do Edital, o 
autor da oferta de valor mais alto e os das ofertas com preços de até (dez por cento) inferiores 
àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, em valores distintos e crescentes. 
8.6 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecerem lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
8.7 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, por item, no momento em que for conferida a palavra 
ao licitante, na ordem decrescente dos preços. 
 
8.8 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 
 
8.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da fase de lances, referente àquele item, e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante. 
8.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
8.11 - Finalizada a fase de lances e ordenadas as ofertas, de acordo com o maior preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a compatibilidade dos preços ofertados com os praticados no 
mercado, desclassificando as propostas dos licitantes que apresentarem preço inexequível. 
8.12 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente que apresentou o maior preço, 
por item, para que seja obtido preço ainda melhor. 
8.13 - Será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que tiver 
formulado a proposta de maior preço, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
8.14 - No caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão 
analisados os documentos habilitatórios do licitante da proposta de segundo melhor preço, e assim 
sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste instrumento convocatório. 



 

 

8.15 - Verificado o atendimento das exigências habilitatórias, será declarada a ordem de 
classificação dos licitantes, por item. 
8.15.1 - Será declarado vencedor o licitante que ocupar o primeiro lugar em cada item. 
8.16 - O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a documentação dos demais licitantes, 
pelo prazo de 10 (dez) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los 
neste período, sob pena de inutilização dos mesmos. 
8.17 - Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pelo 
Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos os licitantes presentes. 
8.18 - Todos os documentos e as propostas deverão ser rubricados pelo Pregoeiro, pela Equipe de 
Apoio e pelos representantes das licitantes que estiverem presentes. 
8.19 - Nos termos do artigo 7º da Lei nº. 10.520, de 17.07.2002, o licitante, sem prejuízo das 
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 2 (dois) anos impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do 
Cadastro do Município, nos casos de: 
a) – ausência de entrega de documentação exigida para a habilitação. 
b) – apresentação de documentação falsa para participação no certame. 
c) – retardamento da execução do certame, por conduta reprovável. 
d) – não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação. 
e) – comportamento inidôneo. 
f) – cometimento de fraude fiscal. 
g) – fraudar a execução do contrato. 
h) – falhar na execução do contrato 
8.20 – Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, 
a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo 
deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, 
“caput”, da Lei nº. 8.666/93. 
 
9 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
 
9.1 - A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MAIOR LANCE,  
desde que atendidas às exigências deste Edital e após a confirmação da aprovação do convênio. 

 
 
10 - DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

10.1 - Declarado(s) o(s) vencedor (es), qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
10.2 - Não sendo interpostos recursos, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame à(s) empresa(s) 
declarada(s) vencedora(s), por item, sendo submetido este resultado para homologação. 
10.3 - O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá (ão) efeito suspensivo e será(ão) 
dirigido(s) ao Exmo. Presidente da CCO, por intermédio do Pregoeiro, a qual poderá reconsiderar 
sua decisão, em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminha-lo(s) ao Presidente da CCO, 
devidamente informado(s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo. 
10.4 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da licitação submetido ao 
Exmo. Presidente da CCO para o procedimento de homologação com a devida adjudicação, por 
item, do objeto desta licitação à(s) vencedora(s). 



 

 

10.5 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial 
do contrato enseja sua rescisão, constituindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, 
aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII. 
10.5.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado 
as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.6 - Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela Contratada, 
a esta será aplicada multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, 
num limite de 20 dias, quando será considerada inexecução total do contrato. 
10.7 - Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, o licitante que ensejar o retardamento da execução 
do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação 
e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 02 
(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
11 - DA DOTAÇÃO 
 
11.1 - As despesas decorrentes da aquisição objeto do presente certame correrão a conta de 
dotações do orçamento do exercício de 2022 e dotações do ano subsequente. 
 
 
 
12 - DO PAGAMENTO 
 
12.1  O pagamento deverá ser efetuado pela empresa vencedora até o dia 18/04/2022, mediante 
depósito em conta corrente a ser definida pela COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA. 
12.2 - A empresa vencedora deverá apresentar comprovante de pagamento junto ao departamento 
de compras até o dia 18/04/2022, não apresentando até essa data a empresa será desclassificada, 
e o departamento de compras irá convocar a empresa com a segunda melhor proposta. 
 
 
13 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
13.1 – Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não fazer até 2 (dois) dias 
úteis antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as 
falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo, e deverá ser protocolado no setor de 
Licitações da Prefeitura do Município de Abdon Batista SC.  
13.2 - Caberá ao Presidente da Comissão Central Organizadora da 4ª Expo Abdon Batista SC 
decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a impugnação interposta. 
13.3 - Se procedente e acolhida à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova data 
será designada para a realização do certame. 
 
14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa ao presente Edital. 



 

 

14.2 - O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, na sala do Setor de 
Licitações, logo após sua homologação. 
14.3 - O objeto deste Pregão poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento), podendo as supressões superiores a esse limite ser ajustadas entre as partes, conforme o 
art. 65, §1º, da Lei 8.666/93. 
14.4 - Detalhes não citados, referentes ao fornecimento, mas que a boa técnica leve a presumir a 
sua necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não 
apresentação. 
14.5 - O Presidente da Comissão Central Organizadora da 4ª Expo Abdon Batista poderá revogar a 
licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
14.6 - O Pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como 
dirimirão as dúvidas suscitadas, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min, e das 13h00 
as 17h00, através do telefone (49)35451133, ou pessoalmente (Rua João Santin, 30 Centro Abdon 
Batista SC) 
 
14.7 – São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
 
a) ANEXO I – Procuração; 
b) ANEXO II – Termo de Referencia e Modelo de Proposta; 
c) ANEXO III – Declaração Unificada; 
d) ANEXO IV – Minuta do Contrato; 
e) ANEXO V – Termo de Consentimento para Tratamentos de Dados Pessoais. 
 
 
 

Abdon Batista, SC 01 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Jadir Luiz de Souza 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

ANEXO I 
 

PROCESSO LICITATORIO 44/2022  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2022 
 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: ............................................., (pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº ..............................) ou (pessoa física, inscrita no CPF sob o nº ...................), 

com sede na Rua ............................................................, nº ............., bairro .........................., 

na cidade de ............................., Estado de ...................................., (neste ato representado) 

pelo(a) (sócio/diretor/procurador), Sr.(a) ........................................................, ........................ 

(nacionalidade), ........................... (estado civil), ..................... (profissão), portador(a) do RG 

nº .................... e do CPF nº ..............., residente e domiciliado na Rua ..........., nº .........., na 

cidade de ........................................................, Estado de ......................................................, 

OUTORGADO: Sr. (a) ....................................., ........................... (nacionalidade), ................ 

(estado civil), ...................... (profissão), portador(a) do RG nº ...................... e do CPF nº 

................................, residente e domiciliado na Rua ................................., nº ......., bairro 

............................, na cidade de ............................., Estado de ..........................; ...................... 

 

PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no Processo 
Licitatório, especificamente na licitação modalidade Pregão Presencial nº XX/2022, da 
Prefeitura Municipal de Abdon Batista SC, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular 
ofertas e demais negociações, assinar atas e declarações, visar documentos, receber 
notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os 
demais atos  inerentes ao referido certame. 

 
_____________________________________ 

<nome completo do representante legal e qualificação na empresa> 

 
 

 
 
OBS: Com assinatura do Outorgante reconhecida em Cartório. 



 

 

 
ANEXO II 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2022 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – DO OBJETO: 
Constitui objeto do presente pregão, a Concessão Onerosa de Uso, a título precário, do espaço 
físico reservado para funcionamento de bares/lanchonetes, integrantes das áreas localizadas no 
Parque de Exposições Eutimio Pucci Ceregatti, nos dias 22, 23 e 24 de abril de 2022 no ambiente 
reservado para esse tipo de comercio nos dias de realização da 4ª EXPO ABDON BATISTA.  
A concessão de uso exclusivo para a exploração comercial, pelo maior preço, para os dias de 
realização da 4ª Expo Abdon Batista. 
 
2 – JUSTIFICATIVA: 
O objeto do presente Termo de Referência possui por interesse precípuo a concessão onerosa do 
espaço físico reservado para funcionamento de bares e lanchonetes, integrantes das áreas 
localizadas nos dias de realização da festa. 
A necessidade da formalização da concessão que se pretende com o objeto do presente Termo de 
Referência, está relacionada a clara demanda de atendimento ao público em geral que vão passar 
pelo parque de exposição durante a realização da 4ª Expo Abdon Batista. 
Destina-se este Termo de Referência à descrição de requisitos mínimos para a concessão de uso 
de bem público, objeto da licitação em pauta, não cabendo ao licitante alegar desconhecimento 
sobre este documento, sob nenhuma hipótese. 
Este Termo de Referência é anexo e parte inseparável do respectivo Edital da licitação, 
independentemente de transcrição total ou parcial de seu conteúdo. 
 
3 – DA CONCESSÃO 
3.1 O Concessionário utilizará o imóvel público licitado exclusivamente para a exploração comercial 
venda de lanches e bebidas nos três dias de realização da Expo Abdon Batista. 
3.2 A Concessão Administrativa de Uso dos estabelecimentos, serão outorgadas às pessoas 
jurídicas devidamente constituídas, mediante prévio procedimento licitatório. 
3.3 É expressamente vedada à transferência ou cessão da concessão a terceiros pelo 
concessionário, inclusive o mesmo não poderá, sem prévia e expressa autorização do Município 
mudar o quadro societário da empresa. 
3.4 A concessão é exclusivamente para os três dias de realização da expo Abdon Batista 
encerrando automaticamente com o encerramento da festa. 
3.5 O Concessionário do estabelecimento que, sem motivo justificável, não iniciar a exploração 
dentro do prazo determinado no edital será declarado desistente. 
3.5.1  A Administração entregará o estabelecimento ao vencedor do certame, após 05 (cinco) dias 
de finalizada a concorrência, livre e desembaraçado. 
3.5.2. As adequações a serem realizadas nos espaços públicos serão consideradas de interesse 
único e exclusivo do Concessionário, razão pela qual não caberá amortização. Todavia, qualquer 
alteração dependerá de autorização, PRÉVIA, do Município de Abdon Batista. 
3.5.3 O Município de Abdon batista vedará, a seu critério, a prestação de serviços na área em 
concessão considerados inadequados ou não condizentes com o objeto da licitação. 
3.5.4. Para utilização do estabelecimento o Concessionário deverá atender a todas as legislações 
pertinentes à atividade a ser explorada no imóvel objeto desta licitação. 



 

 

3.5.5. O horário de funcionamento dos bares será de acordo com os horários da festa. 
3.5.6. Os preços dos produtos comercializados deverão ser compatíveis com a média dos valores 
praticados no mesmo ramo do comercio local. 
3.5.7. A Concessionária deverá conservar adequadamente a área da presente concessão e os 
equipamentos constantes do estabelecimento, pertencentes a Concedente, mantendo-os 
permanentemente limpos e em bom estado, as suas exclusivas expensas. 
3.5.8. A Concessionária obriga-se quanto à conservação, à manutenção e à limpeza do local 
concedido, bem como a manter seguras suas instalações e bens móveis. 
3.5.9. É vedada a realização de obras ou benfeitorias sem prévia e expressa autorização da 
Administração. 
3.5.10. Toda manutenção e/ou reparo nas instalações físicas será de responsabilidade da 
Concessionária. Nos serviços deverão ser mantidos os mesmos padrões de materiais e 
acabamentos já utilizados. 
3.5.11. É responsabilidade da Concessionária a higienização, desinfecção, desinsetização e 
imunização das áreas e instalações concedidas, de acordo com as normas da ANVISA. 
3.5.12. Fica permitida a utilização da área pública no entorno do estabelecimento para a ocupação 
de cadeiras e mesas. 
3.5.13. A Contratada terá 2 (duas) horas após o horário, para a limpeza e o fechamento do caixa. 
Não será permitida a permanência de pessoas após o horário de tolerância. 
3.5.14. Será cobrada multa diária de 01 (um) salário mínimo quando houver interrupção do 
funcionamento dos bares, salvo motivos de força maior, comprovados e aceitos pelo Município. 
3.5.15. O acesso público aos bares será feito pela entrada principal. 
3.5.16. A instalação dos bares será destinada, unicamente, à firma vencedora dessa licitação, a 
qual desenvolverá sua atividade comercial, prevista em sua proposta e aceita pelo Município. 
3.5.17. O Alvará de localização dos estabelecimentos somente poderá conter a atividade autorizada 
e compatível com o objeto da licitação. 
3.5.18. A Contratada pagará ao Município de Abdon Batista pela ocupação do espaço destinado o 
valor mínimo de R$ 30.000,00 para utilização de três dias de festa. 
3.5.19. FICA A LICITANTE CIENTE QUE O VALOR OFERTADO DEVERÁ SER DEPOSITADO 
ANTES DA ASSINATURA DO CONTRATO. DESSA FORMA, QUANDO A EMPRESA FOR 
CONVOCADA PARA A ASSINATURA DO CONTRATO, A MESMA DEVERÁ APRESENTAR O 
COMPROVANTE DE DEPÓSITO. 
 
4 – DA VIGÊNCIA 
A Concessão Onerosa de Uso vigorará por prazo de 03 dias sendo 22, 23 e 24 de abril de 2022 
dias da realização da 4ª Expo Abdon Batista, observado o caráter precário a partir da data de 
outorga deste instrumento. 
 
5 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONCESSIONÁRIO 
5.1 São obrigações do concessionário, sem prejuízo de outras estabelecidas nesta Lei, na 
legislação municipal, no edital de licitação ou no contrato: 
1. Manter em boas condições de uso e funcionamento as instalações elétricas, hidráulicas e as 
estruturas internas e externas do estabelecimento. 
 2. Recolher, ao término diário da atividade, todo o lixo produzido, que será acondicionado em 
sacos plásticos descartáveis e retirado do local - os resíduos deverão ser acondicionados em 
recipientes que sejam propícios à coleta seletiva de lixo; 
3. Exibir, quando solicitado pela fiscalização, o documento fiscal de origem dos produtos 
comercializados; 
4. Evitar a poluição visual no estabelecimento, como o excesso de publicidade, mostruários, 
produtos, entre outros; 



 

 

5. Findo o prazo da concessão, devolver o estabelecimento em perfeitas condições de uso e 
funcionamento; 
6. Respeitar os níveis máximos de som ou ruídos permitidos pela legislação e que não interfira na 
realização do bom andamento da festa. 
7. Horário de funcionamento de acordo com as atividades da festa; 
8. Realizar o pagamento referente à concessão; 
9. Zelar pelo imóvel e demais bens concedidos pela Administração Pública; 
10. Fornecer todos os utensílios, equipamentos e tudo mais que se fizer necessário para a 
exploração comercial. 
11. Indenizar a Concedente por quaisquer danos causados as suas instalações, móveis ou 
equipamentos, pela execução inadequada dos serviços por seus empregados e/ou fornecedores, 
podendo, entretanto, a seu exclusivo critério, optar pela reparação dos danos ou reposição dos 
bens. 
12. Manter rigorosamente limpo e arrumado o local da concessão, bem como todo o entorno. Para 
tanto, deverão ser providenciadas, por conta da Concessionária, a higienização, a desinsetização e 
a imunização das áreas e instalações concedidas. 
13. Utilizar produtos de limpeza adequados à natureza dos serviços, de forma a se obter a ampla 
higienização do ambiente, e dos funcionários. 
14. Não aproveitar os gêneros preparados e não servidos para cardápios futuros, nem valer-se de 
quaisquer de seus componentes para preparar outros pratos a serem comercializados como 
lanches. E, ainda, para maior segurança sanitária, as verduras e frutas, antes de qualquer 
preparação, deverão ser colocadas em solução bactericida. 
15. Coordenar, comandar e fiscalizar o bom andamento dos serviços; cuidar da disciplina, controlar 
a frequência, a apresentação pessoal dos empregados; fiscalizar o uso dos equipamentos, bem 
como efetuar contato com a Administração, se necessário. 
16. Assumir total e exclusivamente a responsabilidade por quaisquer ônus ou encargos 
relacionados com os seus empregados, na prestação dos serviços objeto do contrato, sejam eles 
decorrentes da Legislação Trabalhista, Social e Previdenciária, incluídas as indenizações por 
eventuais acidentes, moléstias e outras de natureza profissional e/ou ocupacional. 
17. Cumprir as exigências dos órgãos atrelados à Fiscalização, mantendo em local visível o 
comprovante de inspeção da Vigilância Sanitária, dentro do prazo de validade. 
18. Durante a Concessão Onerosa de Uso, fica a Concessionária obrigada a reparar todos os 
danos causados ao imóvel ou a terceiros por culpa da própria Contratada, seus empregados ou 
prepostos. 
19. Durante a Concessão Onerosa de Uso, fica a Concessionária obrigada a responder, civil e 
criminalmente, por todos os prejuízos, perdas e danos, que por si, seus empregados ou prepostos 
causarem ao Município ou a terceiros. 
20. Zelar para que seus funcionários que lidam diretamente com o público consumidor sejam 
educados, de boa apresentação pessoal, a fim de que seja mantida uma imagem favorável dos 
espaços. 
6.DA DISCIPLINA 
6.1 As normas de disciplina, obrigações e restrições estabelecidas neste Regulamento são 
aplicáveis à Contratada, seus empregados, prepostos, e caso existam às firmas contratadas como 
prestadoras de serviço, além das demais pessoas envolvidas com a Concessão Onerosa de Uso. 
1. Cooperar com o pessoal da Administração Municipal que presta serviços junto aos espaços para 
o bom funcionamento dos bares e dos demais espaços que nela coexistam. 
2. Manter a ordem e a compostura adequada ao ambiente. 
3. Nos bares é expressamente vedado: 
4. Utilização de alto falante e/ou congêneres que produzam som ou ruídos, ou mesmo em veículos 
som automotores, sem que tenha prévia autorização do Município e desde que não interfiram na 
atividade coexistente e nem na realização da festa. 



 

 

5. A guarda ou depósito de produtos inflamáveis, explosivos, corrosivos, tóxicos ou de forte odor. 
 
7.DA SEGURANÇA 
7.1. A segurança bares é de responsabilidade da contratada. 
 
8. DAS MODALIDADES DOS SERVIÇOS 
8.1. A Concessionária deverá manter um cardápio mínimo nos bares, composta de: 
1. Bebidas e comidas: Poderão ser comercializados, bebidas alcoólicas, águas, refrigerantes, 
sucos, vitaminas, café, bebidas lácteas, sorvetes, picolés, balas, doces, caldos, salgados em geral, 
quitandas, pão de queijo, sanduiches, sanduiches naturais, pequenas porções, lanches, 
churrasquinhos. 
2. Não poderão ser usadas garrafas de vidro. 
3. Poderão ser comercializados cigarros. 
4. A Contratada poderá colocar mesas e cadeiras na área externa dos bares, no quantitativo e 
modelo a ser submetido e aprovado pelo Município. 
 

A licitante deverá dispor de, no mínimo, 06 (seis) pontos de venda de bebidas e 1 (um) ponto de 
venda no galpão onde será servido o almoço no dia 24/04, sendo que devera comercializar no 
mínimo os produtos abaixo relacionados com preço máximo de: 

I. Chopp em Copo de 400ml: R$ 12,00 (doze reais). 
II. Cerveja em lata 350ml R$ 6,00 (seis reais). 
III. Refrigerantes em lata 350ml: R$ 6,00 (seis reais). 
IV. Água com ou sem gás Garrafa Pet com no mínimo 500ml: R$ 4,00 (quatro reais). 
V. Energético em lata com pelo menos 250ml: R$ 15,00 (quinze reais). 
VI. Dose de Whisky com no mínimo 50ml em copo plástico: R$ 15,00 (quinze reais). 

VII. Dose de Vodca com no mínimo 50ml em copo plástico: R$ 10,00 (dez reais). 

VIII.  outras bebidas como “capeta”, caipira, bebidas quentes e outros destilados deverão ser 
comercializados de acordo com média de preços do comercio local.  
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO (CONCEDENTE) 
9.1. São obrigações do Município: 
I. Permitir o livre acesso do Concessionário e seus funcionários, no local. 
II. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do 
contrato que estejam em desacordo com o avençado, para que sejam adotadas as devidas 
providências. 
III. Exigir a reparação de danos causados pelo uso indevido dos equipamentos e instalações físicas 
fornecidas para execução dos serviços. 
IV. Notificar, formal e tempestivamente, a Concessionária sobre as irregularidades observadas na 
execução do contrato ou instrumento substitutivo nos termos da Lei 8.666/93, artigo 62 e parágrafo 
4º.  
V. Notificar a Concessionária por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
VI. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
VII. Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação da Concessionária, 
informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos. 
VIII. Fiscalizar rigorosamente, através de um representante do Município a execução dos serviços, 
estabelecendo se estes obedecem às condições e especificações mínimas exigidas pelo 
MUNICÍPIO. 
 



 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
9.1. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita pelo MUNICÍPIO, por intermédio DO 
RESPONSÁVEL designado gestor/fiscal do contrato – servidor a definir conforme indicado pelo 
Município, nos termos do Artigo 67 da Lei n° 8.666/93, com autoridade para exercer em nome do 
Município toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização, obrigando-se a 
Concessionária a facilitar, de modo amplo e completo, a ação do fiscal. 
9.1.2. A fiscalização será exercida no interesse do MUNICÍPIO e não exclui e nem reduz a 
responsabilidade da Concessionária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, 
na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos. 
9.1.3. O MUNICÍPIO, através do fiscal do contrato comunicará a Concessionária, por escrito, as 
deficiências porventura verificadas na concessão, para imediata correção. 
9.1.4. A presença da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a responsabilidade da 
Concessionária. 
9.1.5. O Gestor/Fiscal do Contrato indicado anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a concessão, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
9.1.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor/Fiscal do Contrato 
deverão ser solicitadas ao Secretário Municipal de Administração do MUNICÍPIO, em tempo hábil, 
para a adoção das medidas convenientes. 
 
Abdon Batista 14 de março de 2022 
 
 
 
 

 
Cleito Roberto Pitz 
Presidente da CCO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2022 

 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
1. Para fins de julgamento das propostas será considerada a MAIOR OFERTA. 
 
2. Validade da Proposta: 60 dias 
 
2. Prazo de execução: Durante a 4ª EXPO ABDON. 

 
4. Data e Assinatura na Proposta 
 

Item Especificações Marca / Sabor / Estilo Oferta 
Mínima 

R$ 

01  
EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE 
COMERCIAL DE BEBIDAS 
ALCOOLICAS E NÃO 
ALCOOLICAS, ao público em geral, 
nos dias 22, 23 e 24 de abril de 
2022, na área denominada arena de 
shows, durante a realização dos 
mesmos, nas dependências do 
Parque Municipal de Eventos de 
Abdon Batista durante a realização 
da 4ª EXPO ABDON. 

 
Cerveja 

  
 
 
 
 

30.000,00 

 

 

 

 
Refrigerante 

 

 

 

 

 
Chopp 

 

 

 

 

 

 

 

 

Água Mineral  

  Energético em 
lata  

 

  Dose de Whisky   

  Dose de Vodca  

  Capeta/caipira  

 
 

Local e data: _____________________________________ 
 
 

_____________________________ 
Carimbo e assinatura do proponente 



 

 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2022 

 
ANEXO III 

 
 
A empresa ___________________________________, inscrita no  CNPJ nº__________________, 
Inscrição Estadual nº _________________sediada (endereço 
completo)_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, para efeitos do Pregão 
Presencial Nº  ... conforme segue:  
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
QUALIFICAÇÃO 

- DECLARA para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 
2º e artigo 97 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações; 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 
- DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002 

- DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação bem como o cumprimento do  
PRAZO DE ENTREGA dos itens que foi vencedora, conforme o exigido no edital, em atendimento 
ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
- DECLARA, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n o 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento 
superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à 
capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI PARENTESCO 
A empresa (ou pessoa jurídica) .................., inscrita no CNPJ-MF sob n.º ................, através de seu 
Diretor ou Responsável Legal Sr. (a) ...................... declara, especialmente para participação no 
Pregão Presencial nº xx/2022, que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que 
tenha parentesco com: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Comissão desta Licitação, 
Coordenadores ou equivalentes, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, em primeiro 
grau, ou por adoção.   
 
Local e data, _____________ , ___ de ____________de 2022. 
 
 
 

___________________________________________ 
nome e assinatura do responsável legal 

(carteira de identidade número e órgão emissor) 
(número CPF) 



 

 

 
 

ANEXO IV 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2022  

 
 
 O MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no 
Estado de Santa Catarina, na Rua João Santin, nº 30, Centro, inscrito no CNPJ sob o 
n.º78.511.052/0001-10, neste ato representado por Seu Prefeito Municipal, Sr. JADIR LUIZ DE 
SOUZA , inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 018573219-44, que ao final subscreve, 
daqui para frente denominado simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
XXXXXXXXXXXX, localizada na XXXXXXXXXX, neste ato representada por  XXXXXXXXXX, 
brasileiro(a), portador(a) da carteira de identidade n° XXXXXX e inscrito(a) no CPF sob n° 
XXXXXXXX, doravante denominado CONTRATADO(A), tem entre si ajustado o presente Contrato 
que se regerá pelas cláusulas e condições adiante aduzidas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
1. 1.  DO OBJETO 
 
A presente licitação tem por objeto a EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE COMERCIAL DE BEBIDAS 
ALCOOLICAS E NÃO ALCOOLICAS, ao público em geral, nos dias 22, 23 e 24 de abril de 2022, na 
área denominada arena de shows, durante a realização dos mesmos, nas dependências do Parque 
Municipal de Eventos de Abdon Batista durante a realização da 4ª EXPO ABDON. 
 
A execução dos serviços licitados será imediatamente após assinatura do contrato nos seguintes 
termos: 
 
1.2.1. A empresa vencedora assumirá toda a responsabilidade pela comercialização de bebidas 

alcoólicas e não alcoólicas durante a FESTA DO MUNICIPIO DE ABDON BATISTA na área 
de denominada arena e shows, sendo de sua competência a venda, distribuição, refrigeração, 
disponibilização de troco, bem como respeitar a legislação vigente. 

1.2.2. A empresa vencedora também assumirá a responsabilidade pela comercialização de bebidas 
aos expositores. 

1.2.3. Os custos da implantação dos equipamentos necessários ao fornecimento das bebidas serão 
de responsabilidade da contratada, bem como a construção de estandes, que deverão ser de 
acordo com a decoração do evento e previamente aprovado pela Comissão Organizadora. 

1.2.4. O abastecimento de bebidas, bem como a entrada para manutenção de estoque de 
distribuição deverá ser realizado no período diurno que antecede a abertura dos portões da 
festa do município. 

1.2.5. Serão de responsabilidade da proponente vencedora, o transporte, montagem, 
desmontagem, operação, instalação, bem como os equipamentos necessários para a 
refrigeração e conservação das bebidas, incluindo os quiosques utilizados pela empresa, 
inclusive ferramentas e mão de obra. Todo material utilizado no evento, deverá ser retirado do 
Parque de Exposições em no máximo três dias após seu encerramento. 



 

 

1.2.6. A proponente vencedora será a única e exclusivamente responsável por acidentes/prejuízos 
advindos da presente contratação, devendo por isso, zelar pelas normas de segurança do 
trabalho e uso dos materiais e equipamentos obrigatórios pela legislação. 

1.2.7. Será responsável igualmente pela disciplina e ordem de seu pessoal, fazendo cumprir a 
execução dos serviços com o uso de equipamentos de proteção individual. Todos precisarão 
trabalhar uniformizados e identificados com crachá. 

1.2.8. Os locais permitidos para a distribuição das bebidas ao público deverão estar identificados 
pelos fornecedores, com placas alusivas ao evento e dentro do tema utilizado na decoração 
da festa. 

1.2.9. A proponente vencedora devera disponibilizar no mínimo, 20 (vinte) funcionários/dia e 03 
(três) estruturas de vendas com as medidas mínimas de 6x3 metros, sendo duas para 
atender a área VIP e camarotes e outra para o restante do público. 

1.2.10.  Deverão ser disponibilizados aos consumidores pela proponente vencedora, sem custos 
adicionais ao município, copos plásticos, canudos e cubos de gelo durante todo período da 
realização da festa do municipio. 

1.2.11. A proponente vencedora deverá comercializar exclusivamente chopp, cerveja, refrigerante, 
água mineral, energético, dose de whisky, dose de vodka, caipira e batidas, sendo no 
mínimo 5 (cinco) marcas diferentes de cerveja branca (Incluindo 01 (uma) sem álcool) e 
01(uma) puro malte, 04 (quatro) sabores de refrigerante gaseificado e água mineral com e 
sem gás. 

1.2.12. A proponente vencedora deverá dar como concluída a instalação, até o dia 21/04/2022 até 
as 18h00min. A empresa também poderá manter os equipamentos constantemente durante 
a realização da festa. 

1.2.13. Não poderá ser vendido aos consumidores bebidas em garrafas e/ou copos de vidros. 
1.2.14. É expressamente proibido vender, entregar, mesmo que gratuitamente, bebidas alcoólicas 

aos menores de 18 (dezoito) anos. 
1.2.14.1. A proponente vencedora deverá afixar avisos da proibição de que trata o art. 1º Lei 

estadual nº 16.035, 21 de junho de 2013, em tamanho e local de ampla visibilidade, com 
expressa referência a esta Lei e ao art. 243 da Lei federal nº 8.069, de 13 de julho de 
1990. 

1.2.15. É expressamente proibida a venda de bebidas não autorizadas pela Comissão 
Organizadora. 

1.2.16. A comercialização das bebidas será fiscalizada pela Vigilância Sanitária de modo a evitar a 
venda de bebidas falsificas ou com prazo de vencimento expirado, sujeitando-se à 
proponente vencedora, às sanções administrativas e legais cabíveis; 

1.2.17. A empresa vencedora deverá disponibilizar 100 jogos de mesas cada mesa com 04 cadeiras 
e distribuir no local de realização da festa durante os dias do evento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO 
 
2.1.1. O pagamento deverá ser efetuado pela empresa vencedora até o dia 18/04/2022, mediante 

depósito em conta corrente a ser definida pela COMISSÃO ORGANIZADORA. 
2.1.2. A empresa vencedora deverá apresentar comprovante de pagamento junto ao departamento 

de compras até o dia 18/04/2022, não apresentando até essa data a empresa será 
desclassificada, e o departamento de compras irá convocar a empresa com a segunda 
melhor proposta. 

2.2. No valor ora contratado já estão incluídos os impostos, taxas, seguros e fretes, todas as 
despesas que se fizerem necessárias durante o período de execução dos serviços, despesas 
de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e permanência no 
Município para a prestação dos serviços, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, assim 
como os relativos a uniformes, crachás e EPI’s, bem como os de indenização devida a terceiros 



 

 

por fatos oriundos dos serviços contratados da qual a contratada der causa, além de quaisquer 
outras despesas incidentes sobre o contrato.  

2.3. O presente contrato terá início imediato a partir da data de sua assinatura e término previsto 
para 30/04/2022. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
 
3.1.  A receita proveniente desta permissão integrará o orçamento da Administração Municipal . 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
4.1. Tomar todas as providências necessárias à execução do presente edital; 
4.2. Fiscalizar a execução do contrato oriundo do presente processo; 
4.3. Emitir, através do setor competente, a Autorização de Fornecimento para o início da 

execução do objeto e disponibilizar, em tempo hábil, todas as instalações, equipamentos e 
suprimentos necessários à perfeita execução dos serviços; 

4.4. Facilitar o acesso dos técnicos da proponente vencedora às áreas de trabalho, registros, 
documentação e demais informações necessárias ao bom desempenho das funções. 

4.5. Manter o sigilo sobre a tecnologia e as técnicas da proponente vencedora a que tenha 
acesso; 

4.6. Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da proponente vencedora caso a 
mesma não cumpra o estabelecido no presente contrato, aplicando ao infrator as penalidades 
previstas na Lei nº 8.666/93; 

4.7. Acompanhar o andamento dos serviços e expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua 
execução, podendo solicitar sua revisão. 

4.8. Intervir na prestação dos serviços ou interromper a sua execução nos casos e condições 
previstos na Lei nº 8.666/93; 

4.9. Efetuar os pagamentos devidos à contratada pelos serviços executados de acordo com as 
disposições do presente contrato; 

4.10. Denunciar as infrações cometidas pela contratada e aplicar-lhe as penalidades cabíveis nos 
termos da Lei nº 8.666/93; 

4.11. Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na Lei nº 8.666/93; 
4.12. Permitir a subcontratação de partes dos serviços desde que seja solicitada pela contratada e 

que haja conveniência para a contratante. 
4.13. Responsabilizar-se pela tomada de providências em relação às sugestões e orientações 

emitidas pelos consultores da contratada. 
4.14. Responsabilizar-se pelos atos praticados pela gestão de forma isolada e/ou de caráter 

omissivo que contrariem as orientações dadas pelos consultores da contratada. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
 
5.1. Executar o objeto de acordo com o estipulado no subitem 1.2 – da forma de execução; 
5.2. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas no 

edital e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
5.3. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, 

trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do 
contrato; 

5.4. Submeter-se à fiscalização do CONTRATANTE, durante toda a vigência do contrato; 
5.5. Suspender, eventual ou definitivamente, os serviços contratados conforme permissivos 

legais elencados na Lei 8.666/93. 



 

 

5.6. Receber todo o apoio logístico, tais como recursos humanos para recebimento de 
orientação e materiais e equipamentos condizentes com a execução dos serviços, objetivando 
um desenvolvimento mais racional e mais eficiente das atividades objeto deste contrato quando 
na sede da contratada; 

5.7. Tratar como confidenciais todas as informações e dados técnicos, administrativos e 
financeiros contidos nos documentos da contratante, guardando sigilo perante terceiros; 

5.8. Eximir-se da responsabilidade pelos atos omissos e aqueles praticados pelo gestor em 
dissonância com as orientações passadas pelos consultores em cumprimento ao objeto deste 
contrato; 

 
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
As penalidades contratuais aplicáveis às partes, conforme os casos são: 
 
6.1. Nos termos do art. 7° da Lei 10.520/2002, se o Licitante, convocado no prazo estipulado, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e 
será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

6.2. O atraso na execução dos serviços, observado o prazo estipulado, sujeitará a proponente 
vencedora à multa de mora, no valor de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais) por dia de 
atraso. 

6.3. A multa aludida acima não impede que a Administração aplique as outras sanções previstas 
em Lei. 

6.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo previsto implicará na 
multa de 10% (dez por cento), do valor do contrato. 

6.5. Quando comprovados que os serviços não correspondem ao especificado na proposta, fica 
assegurado ao CONTRATANTE o direito de exigir a substituição sem qualquer ônus, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, bem como o ressarcimento de eventuais prejuízos que o fato 
ocasionar. 

6.6. O não cumprimento do disposto no tópico acima, implica na aplicação, a partir do 6º (sexto) dia, 
de multa de 0,06%, por dia, calculada sobre o preço proposto, limitado a 30 dias após o pedido 
de substituição, quando então o Município deverá adotar as providências legais pertinentes. 

6.7. As penalidades acima poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, nos termos do art. 
87, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

6.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê o 
contraditório e a ampla defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, 
sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
Os serviços serão acompanhados e fiscalizados pela COMISSÃO ORGANIZADORA DA festa do 
município. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 
 
8.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 
8.1.1. Por ato unilateral, por escrito, do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII 

e XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93; 



 

 

8.1.2. Amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio com 
antecedência mínima de trinta (30) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das 
partes, resguardado o interesse público; 

8.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
8.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais, assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, 
independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

8.3. A rescisão do contrato, com base no item anterior, sujeita à CONTRATADA a aplicação das 
penalidades relacionadas na cláusula sexta deste contrato. 

8.4. Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Anita Garibaldi, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões oriundas do presente 
contrato. 
 
E, por estarem acordes, as partes assinam este instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, 
na presença das testemunhas abaixo. 
 
ABDON BATISTA(SC), 01 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 
JADIR LUIZ DE SOUZA                               CONTRATADA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Testemunhas: 
 

1 - _______________________                 2 - _____________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO V 

 

TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS. 

 

 

Em observância à Lei nº. 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais 

normativas aplicáveis sobre proteção de Dados Pessoais, manifesto-me de forma informada, livre, 

expressa e consciente, no sentido de autorizar o MUNICIPIO DE ABDON BATISTA a realizar o 

tratamento de meus Dados Pessoais para as finalidades de Processo Licitatório/Contratação.  

 

 

 

Local, ______ de ____________________ de 2022. 

 

 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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